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MILHÕES
DE ACESSOSo imparcial.com.br

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
EMPRESA MARANHENSE DE SERVIÇOS HOSPITALARES

COMISSÃO SETORIAL DE LICITAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO

LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 005/2024 - CSL/EMSERH
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 126.780/2023 – EMSERH

São Luís (MA), 26 de janeiro de 2024.
Fernando Wlysses Filgueira da Conceição

Agente de Licitação da CSL/EMSERH

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços contínuos de la-
vanderia hospitalar, nas dependências da Contratada, com locação de enxoval para atender 
às necessidades da Regional de Itapecuru: Hospital Regional de Itapecuru -Adélia Matos, 
Hospital Regional de Morros, Hospital Regional de Barreirinhas, Hospital de Paulino Neves e 
Hospital Regional de Chapadinha.
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR LOTE.
DATA DA SESSÃO: 27/02/2024 às 09h00min, horário de Brasília.
Local de Realização: Sistema Licitações-e (www.licitacoes-e.com.br.)
ID Nº 1037044
Edital e demais informações estão disponíveis em www.emserh.ma.gov.br e www.licitacoes-e.
com.br.
IInformações adicionais serão prestadas na CSL/EMSERH localizada, na Av. Borborema, Qd-16, 
n° 25, Bairro do Calhau, São Luís/MA no horário de 08h00min as 12h00min e das 14h00min as 
18h00min de segunda a sexta, pelos e-mails csl@emserh.ma.gov.br; csl.emserh.ma@gmail.com 
e/ou fernando.cslemserh@gmail.com ou pelo Telefone (98) 3235-7333.

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO

COMISSÃO SETORIAL DE LICITAÇÃO
AVISO DE ADIAMENTO

CONCORRÊNCIA Nº 014/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 55.358/2023 – SEGOV

São Luís (MA), 30 de janeiro de 2024.
Eduardo Henrique de Melo Santos

Presidente da CSL/SEGOV

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO EVENTUAL E FUTURA DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO EM BLOQUETES (BLO-
COS DE CONCRETO INTERTRAVADOS) – REGIONAL SANTA INES.
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL.
NOVA DATA DE ABERTURA: às 10h30min do dia 05/02/2024, horário de Brasília/DF
MOTIVO: Solicitação do Auditório pela prefeitura do Ed. João Goulart.
LOCAL DA ABERTURA: Auditório do Ed. João Goulart, Térreo – Av. Pedro II, nº 180, Centro, São 
Luís – MA, CEP: 65010-450.
Edital e demais informações estão disponíveis no site da SEGOV (www.segov.ma.gov.br).
Informações adicionais serão prestadas na CSL/SEGOV localizada no Av. Pedro II, 180 – Centro, 
São Luís/MA, 65010-450, Ed. João Goulart, 1º Andar, ou pelo e-mail csl@segov.ma.gov.br.

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
EMPRESA MARANHENSE DE SERVIÇOS HOSPITALARES

COMISSÃO SETORIAL DE LICITAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO

LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 006/2024 - CSL/EMSERH
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 212.192/2023 – EMSERH

São Luís (MA), 26 de janeiro de 2024.
Fernando Wlysses Filgueira da Conceição

Agente de Licitação da CSL/EMSERH

OBJETO: Contratação de Empresa Especializada na Prestação de Serviços Laboratoriais em 
Análises Clínicas para atender as necessidades das Unidades de Pronto Atendimento – UPA 
ITAQUI BACANGA, UPA ARAÇAGY E UPA PARQUE VITÓRIA, administradas pela EMSERH.
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR LOTE.
DATA DA SESSÃO: 28/02/2024 às 09h00min, horário de Brasília.
Local de Realização: Sistema Licitações-e (www.licitacoes-e.com.br.)
ID Nº 1037077
Edital e demais informações estão disponíveis em www.emserh.ma.gov.br e www.licitacoes-e.
com.br.
IInformações adicionais serão prestadas na CSL/EMSERH localizada, na Av. Borborema, Qd-16, 
n° 25, Bairro do Calhau, São Luís/MA no horário de 08h00min as 12h00min e das 14h00min as 
18h00min de segunda a sexta, pelos e-mails csl@emserh.ma.gov.br; csl.emserh.ma@gmail.com 
e/ou fernando.cslemserh@gmail.com ou pelo Telefone (98) 3235-7333.

 EDITAL DE LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
        1º LEILÃO: 19 de fevereiro de 2024, às 14h30min *.

2º LEILÃO: 21 de fevereiro de 2024, às 14h30min *. (*horário de Brasília)
Mauro Zukerman, Leiloeiro Oficial, JUCESP nº 328, com escritório à Rua Minas Gerais, 316 – Cj 62 - Higienópolis, São Paulo/SP, FAZ
SABER a todos quanto o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiver, que levará a PÚBLICO LEILÃO de modo somente ON-
LINE, nos termos da Lei nº 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, autorizada pelo Credor Fiduciário BANCO SANTANDER (BRASIL) S/
A - CNPJ n° 90.400.888/0001-42, nos termos do Instrumento Particular com Eficácia de Escritura Pública, Alienação Fiduciária de
Imóvel em Garantia, n° 0010133362, firmado em 03/12/2020, com o Fiduciante ELIZA MARIA PEREIRA BELO, brasileira, solteira,
maior, gerente, portadora do RG nº 051771022014-3-SESP/MA, inscrita no CPF sob nº 617.721.583-13, residente e domiciliada em
São José de Ribamar/MA, em PRIMEIRO LEILÃO (data/horário acima), com lance mínimo igual ou superior a R$ 558.571,71
(quinhentos e cinquenta e oito mil quinhentos e setenta e um reais e setenta e um centavos - atualizado conforme disposições
contratuais), o imóvel constituído pelo Apartamento nº 601, localizado no 6º pavimento do Edifício Luma, situado na Rua dos Juritis,
nº 15, Renascença, São Luís/MA, com direito ao uso de duas vagas de garagem. Área privativa: 92,57m² e Área total: 131,79m²,
melhor descrito na matrícula 74.130 do 1º Oficial de Registro de São Luís/MA. Imóvel ocupado. Venda em caráter “ad corpus” e no
estado de conservação em que se encontra. Caso não haja licitante em primeiro leilão, fica desde já designado o SEGUNDO
LEILÃO (data/horário acima), com lance mínimo igual ou superior a R$ 378.829,30 (trezentos e setenta e oito mil oitocentos e
vinte e nove reais e trinta centavos – nos termos do art. 27, §2º da Lei 9.514/97). Os interessados em participar do leilão de
modo on-line, deverão se cadastrar no site www.portalzuk.com.br, encaminhar a documentação necessária para liberação do
cadastro 24 horas do início do leilão. Forma de pagamento e demais condições de venda, VEJA A INTEGRA DESTE EDITAL
NO SITE: www.portalzuk.com.br. Informações pelo tel. 3003-0677 (Dossiê 21273)

PEDIDO DE LICENÇA ÚNICA 
ITAQUI GERAÇÃO DE ENERGIA S.A, 08.219.477/0001-74, torna público que recebeu a Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente – SEMMAM a Licença Única 01, validade 24/01/2025, para a atividade 
de INSTALAÇÃO DO ACESSO RODOVIÁRIO DA PORTARIA FISCAL DA EMPRESA ITAQUI GERAÇÃO 
DE ENERGIA S.A, localizada na AVENIDA DOS PORTUGUESES, S/N, MODULO G, BR 135, São Luís, 
conforme Processo SEMMAM (120.73713/2021.10122021).

ESTADO DO MARANHÃO
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL

AVISO DE REABERTURA 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 032/2023 – CPL/ALEMA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 5675/2023 - ALEMA

OBJETO: Registro de preços para contratação de serviço de outsourcing de 
impressão, com a disponibilização de equipamentos, com suporte técnico para 
realização e assistência técnica on-site (no local) com peças e mão de obra 
técnica, com serviços de gerenciamento dos equipamentos e da produção, e 
com treinamento aos usuários, por meio de franquia e excedentes, conforme 
especificado, para atender as necessidades eventuais e as já existentes desta 
Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão – ALEMA.

DATA DA ABERTURA: 20 de fevereiro de 2024 às 09:00

LOCAL DA ABERTURA: A sessão será realizada através do Portal Licita 
ALEMA, pelo endereço eletrônico www.licitaalema.com.br. Informações 
adicionais disponíveis em www.al.ma.leg.br e www.licitaalema.com.br. 

São Luís (MA), 29 de janeiro de 2024

Gabriel Manzano Dias Marques 
Pregoeiro

                        PREFEITURA MUNICIPAL DE PRIMEIRA CRUZ - MA
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2024

O MUNICÍPIO DE PRIMEIRA CRUZ, torna público que realizará no dia 
15 de fevereiro de 2024, às 10h:00min (dez horas), no endereço eletrônico: 
https://www.licitaprimeiracruz.com.br licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, 
objetivando a Contratação de empresa para o fornecimento de água mineral natural, 
vasilhames vazios, copos descartáveis e correlatos para atender as necessidades secretarias 
da Prefeitura Municipal de Primeira Cruz - MA. A licitação será realizada sob a égide 
da Lei nº 14.133/21, Decreto Federal nº 10.024/2019, Decreto Municipal nº 18/2023 e Lei 
Complementar nº 123/2006 e suas respectivas alterações posteriores. O edital e seus anexos 
podem ser consultados gratuitamente no Setor de Licitações, situada à Praça Rua da Matriz, 
s/n, Centro, de 2ª a 6ª feira, no horário das 08:00 às 12:00, ou no site da Prefeitura Municipal:
http://www.primeiracruz.ma.gov.br/portal e portal do Tribunal de Contas do Maranhão:
https://app.tcema.tc.br/sinccontrata/mural/procedimento. Esclarecimentos adicionais, no 
mesmo endereço ou pelo e-mail licitacoes@primeiracruz.ma.gov.br.

Primeira Cruz-MA, 31 de janeiro de 2024
Lucas Artur Bezerra Pinheiro

Agente de Contratação
Portaria 03/2023

A Salobo Metais S.A., CNPJ 33.931.478/0008-60, torna público que requereu a Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente de São Luís/MA, em 24/01/2024, a Autorização de Limpeza 
de área, através do processo n° 080/2024, para corte seletivo, retirada de indivíduos 
arbóreos e arbustos exóticos no Terminal Logístico da Vale Metais Básicos, no município 
de São Luís/MA.

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO

COMISSÃO SETORIAL DE LICITAÇÃO
AVISO DE ADIAMENTO

CONCORRÊNCIA Nº 013/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 55.356/2023 – SEGOV

São Luís (MA), 30 de janeiro de 2024.
Eduardo Henrique de Melo Santos

Presidente da CSL/SEGOV

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO EVENTUAL E FUTURA DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO EM BLOQUETES (BLO-
COS DE CONCRETO INTERTRAVADOS) – REGIONAL BACABAL.
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL.
NOVA DATA DE ABERTURA: às 09h00min do dia 05/02/2024, horário de Brasília/DF
MOTIVO: Solicitação do Auditório pela prefeitura do Ed. João Goulart.
LOCAL DA ABERTURA: Auditório do Ed. João Goulart, Térreo – Av. Pedro II, nº 180, Centro, São 
Luís – MA, CEP: 65010-450.
Edital e demais informações estão disponíveis no site da SEGOV (www.segov.ma.gov.br).
Informações adicionais serão prestadas na CSL/SEGOV localizada no Av. Pedro II, 180 – Centro, 
São Luís/MA, 65010-450, Ed. João Goulart, 1º Andar, ou pelo e-mail csl@segov.ma.gov.br.

São Luís, quarta-feira, 31 de janeiro de 2024
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MILHÕES
DE ACESSOSo imparcial.com.br

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
EMPRESA MARANHENSE DE SERVIÇOS HOSPITALARES

COMISSÃO SETORIAL DE LICITAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO

LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 005/2024 - CSL/EMSERH
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 126.780/2023 – EMSERH

São Luís (MA), 26 de janeiro de 2024.
Fernando Wlysses Filgueira da Conceição

Agente de Licitação da CSL/EMSERH

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços contínuos de la-
vanderia hospitalar, nas dependências da Contratada, com locação de enxoval para atender 
às necessidades da Regional de Itapecuru: Hospital Regional de Itapecuru -Adélia Matos, 
Hospital Regional de Morros, Hospital Regional de Barreirinhas, Hospital de Paulino Neves e 
Hospital Regional de Chapadinha.
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR LOTE.
DATA DA SESSÃO: 27/02/2024 às 09h00min, horário de Brasília.
Local de Realização: Sistema Licitações-e (www.licitacoes-e.com.br.)
ID Nº 1037044
Edital e demais informações estão disponíveis em www.emserh.ma.gov.br e www.licitacoes-e.
com.br.
IInformações adicionais serão prestadas na CSL/EMSERH localizada, na Av. Borborema, Qd-16, 
n° 25, Bairro do Calhau, São Luís/MA no horário de 08h00min as 12h00min e das 14h00min as 
18h00min de segunda a sexta, pelos e-mails csl@emserh.ma.gov.br; csl.emserh.ma@gmail.com 
e/ou fernando.cslemserh@gmail.com ou pelo Telefone (98) 3235-7333.

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO

COMISSÃO SETORIAL DE LICITAÇÃO
AVISO DE ADIAMENTO

CONCORRÊNCIA Nº 014/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 55.358/2023 – SEGOV

São Luís (MA), 30 de janeiro de 2024.
Eduardo Henrique de Melo Santos

Presidente da CSL/SEGOV

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO EVENTUAL E FUTURA DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO EM BLOQUETES (BLO-
COS DE CONCRETO INTERTRAVADOS) – REGIONAL SANTA INES.
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL.
NOVA DATA DE ABERTURA: às 10h30min do dia 05/02/2024, horário de Brasília/DF
MOTIVO: Solicitação do Auditório pela prefeitura do Ed. João Goulart.
LOCAL DA ABERTURA: Auditório do Ed. João Goulart, Térreo – Av. Pedro II, nº 180, Centro, São 
Luís – MA, CEP: 65010-450.
Edital e demais informações estão disponíveis no site da SEGOV (www.segov.ma.gov.br).
Informações adicionais serão prestadas na CSL/SEGOV localizada no Av. Pedro II, 180 – Centro, 
São Luís/MA, 65010-450, Ed. João Goulart, 1º Andar, ou pelo e-mail csl@segov.ma.gov.br.

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
EMPRESA MARANHENSE DE SERVIÇOS HOSPITALARES

COMISSÃO SETORIAL DE LICITAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO

LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 006/2024 - CSL/EMSERH
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 212.192/2023 – EMSERH

São Luís (MA), 26 de janeiro de 2024.
Fernando Wlysses Filgueira da Conceição

Agente de Licitação da CSL/EMSERH

OBJETO: Contratação de Empresa Especializada na Prestação de Serviços Laboratoriais em 
Análises Clínicas para atender as necessidades das Unidades de Pronto Atendimento – UPA 
ITAQUI BACANGA, UPA ARAÇAGY E UPA PARQUE VITÓRIA, administradas pela EMSERH.
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR LOTE.
DATA DA SESSÃO: 28/02/2024 às 09h00min, horário de Brasília.
Local de Realização: Sistema Licitações-e (www.licitacoes-e.com.br.)
ID Nº 1037077
Edital e demais informações estão disponíveis em www.emserh.ma.gov.br e www.licitacoes-e.
com.br.
IInformações adicionais serão prestadas na CSL/EMSERH localizada, na Av. Borborema, Qd-16, 
n° 25, Bairro do Calhau, São Luís/MA no horário de 08h00min as 12h00min e das 14h00min as 
18h00min de segunda a sexta, pelos e-mails csl@emserh.ma.gov.br; csl.emserh.ma@gmail.com 
e/ou fernando.cslemserh@gmail.com ou pelo Telefone (98) 3235-7333.

 EDITAL DE LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
        1º LEILÃO: 19 de fevereiro de 2024, às 14h30min *.

2º LEILÃO: 21 de fevereiro de 2024, às 14h30min *. (*horário de Brasília)
Mauro Zukerman, Leiloeiro Oficial, JUCESP nº 328, com escritório à Rua Minas Gerais, 316 – Cj 62 - Higienópolis, São Paulo/SP, FAZ
SABER a todos quanto o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiver, que levará a PÚBLICO LEILÃO de modo somente ON-
LINE, nos termos da Lei nº 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, autorizada pelo Credor Fiduciário BANCO SANTANDER (BRASIL) S/
A - CNPJ n° 90.400.888/0001-42, nos termos do Instrumento Particular com Eficácia de Escritura Pública, Alienação Fiduciária de
Imóvel em Garantia, n° 0010133362, firmado em 03/12/2020, com o Fiduciante ELIZA MARIA PEREIRA BELO, brasileira, solteira,
maior, gerente, portadora do RG nº 051771022014-3-SESP/MA, inscrita no CPF sob nº 617.721.583-13, residente e domiciliada em
São José de Ribamar/MA, em PRIMEIRO LEILÃO (data/horário acima), com lance mínimo igual ou superior a R$ 558.571,71
(quinhentos e cinquenta e oito mil quinhentos e setenta e um reais e setenta e um centavos - atualizado conforme disposições
contratuais), o imóvel constituído pelo Apartamento nº 601, localizado no 6º pavimento do Edifício Luma, situado na Rua dos Juritis,
nº 15, Renascença, São Luís/MA, com direito ao uso de duas vagas de garagem. Área privativa: 92,57m² e Área total: 131,79m²,
melhor descrito na matrícula 74.130 do 1º Oficial de Registro de São Luís/MA. Imóvel ocupado. Venda em caráter “ad corpus” e no
estado de conservação em que se encontra. Caso não haja licitante em primeiro leilão, fica desde já designado o SEGUNDO
LEILÃO (data/horário acima), com lance mínimo igual ou superior a R$ 378.829,30 (trezentos e setenta e oito mil oitocentos e
vinte e nove reais e trinta centavos – nos termos do art. 27, §2º da Lei 9.514/97). Os interessados em participar do leilão de
modo on-line, deverão se cadastrar no site www.portalzuk.com.br, encaminhar a documentação necessária para liberação do
cadastro 24 horas do início do leilão. Forma de pagamento e demais condições de venda, VEJA A INTEGRA DESTE EDITAL
NO SITE: www.portalzuk.com.br. Informações pelo tel. 3003-0677 (Dossiê 21273)

PEDIDO DE LICENÇA ÚNICA 
ITAQUI GERAÇÃO DE ENERGIA S.A, 08.219.477/0001-74, torna público que recebeu a Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente – SEMMAM a Licença Única 01, validade 24/01/2025, para a atividade 
de INSTALAÇÃO DO ACESSO RODOVIÁRIO DA PORTARIA FISCAL DA EMPRESA ITAQUI GERAÇÃO 
DE ENERGIA S.A, localizada na AVENIDA DOS PORTUGUESES, S/N, MODULO G, BR 135, São Luís, 
conforme Processo SEMMAM (120.73713/2021.10122021).

ESTADO DO MARANHÃO
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL

AVISO DE REABERTURA 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 032/2023 – CPL/ALEMA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 5675/2023 - ALEMA

OBJETO: Registro de preços para contratação de serviço de outsourcing de 
impressão, com a disponibilização de equipamentos, com suporte técnico para 
realização e assistência técnica on-site (no local) com peças e mão de obra 
técnica, com serviços de gerenciamento dos equipamentos e da produção, e 
com treinamento aos usuários, por meio de franquia e excedentes, conforme 
especificado, para atender as necessidades eventuais e as já existentes desta 
Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão – ALEMA.

DATA DA ABERTURA: 20 de fevereiro de 2024 às 09:00

LOCAL DA ABERTURA: A sessão será realizada através do Portal Licita 
ALEMA, pelo endereço eletrônico www.licitaalema.com.br. Informações 
adicionais disponíveis em www.al.ma.leg.br e www.licitaalema.com.br. 

São Luís (MA), 29 de janeiro de 2024

Gabriel Manzano Dias Marques 
Pregoeiro

                        PREFEITURA MUNICIPAL DE PRIMEIRA CRUZ - MA
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2024

O MUNICÍPIO DE PRIMEIRA CRUZ, torna público que realizará no dia 
15 de fevereiro de 2024, às 10h:00min (dez horas), no endereço eletrônico: 
https://www.licitaprimeiracruz.com.br licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, 
objetivando a Contratação de empresa para o fornecimento de água mineral natural, 
vasilhames vazios, copos descartáveis e correlatos para atender as necessidades secretarias 
da Prefeitura Municipal de Primeira Cruz - MA. A licitação será realizada sob a égide 
da Lei nº 14.133/21, Decreto Federal nº 10.024/2019, Decreto Municipal nº 18/2023 e Lei 
Complementar nº 123/2006 e suas respectivas alterações posteriores. O edital e seus anexos 
podem ser consultados gratuitamente no Setor de Licitações, situada à Praça Rua da Matriz, 
s/n, Centro, de 2ª a 6ª feira, no horário das 08:00 às 12:00, ou no site da Prefeitura Municipal:
http://www.primeiracruz.ma.gov.br/portal e portal do Tribunal de Contas do Maranhão:
https://app.tcema.tc.br/sinccontrata/mural/procedimento. Esclarecimentos adicionais, no 
mesmo endereço ou pelo e-mail licitacoes@primeiracruz.ma.gov.br.

Primeira Cruz-MA, 31 de janeiro de 2024
Lucas Artur Bezerra Pinheiro

Agente de Contratação
Portaria 03/2023

A Salobo Metais S.A., CNPJ 33.931.478/0008-60, torna público que requereu a Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente de São Luís/MA, em 24/01/2024, a Autorização de Limpeza 
de área, através do processo n° 080/2024, para corte seletivo, retirada de indivíduos 
arbóreos e arbustos exóticos no Terminal Logístico da Vale Metais Básicos, no município 
de São Luís/MA.

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO

COMISSÃO SETORIAL DE LICITAÇÃO
AVISO DE ADIAMENTO

CONCORRÊNCIA Nº 013/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 55.356/2023 – SEGOV

São Luís (MA), 30 de janeiro de 2024.
Eduardo Henrique de Melo Santos

Presidente da CSL/SEGOV

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO EVENTUAL E FUTURA DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO EM BLOQUETES (BLO-
COS DE CONCRETO INTERTRAVADOS) – REGIONAL BACABAL.
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL.
NOVA DATA DE ABERTURA: às 09h00min do dia 05/02/2024, horário de Brasília/DF
MOTIVO: Solicitação do Auditório pela prefeitura do Ed. João Goulart.
LOCAL DA ABERTURA: Auditório do Ed. João Goulart, Térreo – Av. Pedro II, nº 180, Centro, São 
Luís – MA, CEP: 65010-450.
Edital e demais informações estão disponíveis no site da SEGOV (www.segov.ma.gov.br).
Informações adicionais serão prestadas na CSL/SEGOV localizada no Av. Pedro II, 180 – Centro, 
São Luís/MA, 65010-450, Ed. João Goulart, 1º Andar, ou pelo e-mail csl@segov.ma.gov.br.

São Luís, sexta-feira, 14 de junho de 2024

Minum Genco GD São Domingos do Maranhão SPE S.A. 
CNPJ/MF nº 53.305.535/0001-37 – NIRE  21.300.013.610

Ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 23 de abril de 2024
1. Data, Hora e Local: Aos 23 (vinte e três) dias de abril de 2024, às 10:00 horas, na sede da Minum Genco GD São Domingos do Maranhão SPE S.A. 
(“Companhia”), na Rua Das Palmeiras/Das Pitangas, QS 78,7, Renascença, na cidade de São Luis, estado do Maranhão, CEP 65075-300. 2. Convocação e 
Presença: Dispensada a convocação prévia consoante o disposto no artigo 124, § 4º da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das 
S.A.”), em razão da presença dos Acionistas que representam a totalidade do capital social da Companhia. 3. Mesa: Os trabalhos foram presididos pelo Sr. Kaioá 
Carlos Gomes, que convidou a mim, Marcia Pacianotto Ribeiro para secretariá-lo. 4. Ordem do Dia: Discutir e deliberar sobre a seguinte matéria: (i) inclusão do 
novo objeto social da Companhia; (ii) reforma e consolidação do novo Estatuto Social; 5. Deliberações: Após exame e discussões da matéria constante da Ordem 
do Dia, foram tomadas as seguintes deliberações, com o voto favorável de todos os acionistas presentes: (i) Incluir ao objeto social da Companhia a manutenção 
de ativo gerador de energia, passando a redação do artigo 3º do Estatuto Social para a seguinte redação: “Artigo 3º – A Companhia terá por objeto social (i) a 
atividade de aluguel de equipamentos comerciais e industriais; (ii) a manutenção de ativo gerador de energia.” (ii) Aprovar, sem qualquer ressalva, o Estatuto Social 
da Companhia, que passa a fazer parte integrante da presente ata (Anexo I). Assinaturas: Mesa: Presidente: Kaioá Carlos Gomes; Secretária: Marcia Pacianotto 
Ribeiro. Acionistas: Minum Geradora Empreendimentos S.A. representada por Kaioá Carlos Gomes e Adriano Cezário de Olivera e Minum Genco Geradora S.A. 
representada por Kaioá Carlos Gomes e Adriano Cezário de Olivera. São Luís/MA, 23 de abril de 2024. Kaioa Carlos Gomes – Presidente; Marcia Pacianotto Ribeiro 
– Secretária. Minum Geradora Empreendimentos S.A. – Acionista por Kaioa Carlos Gomes/Adriano Cezário de Oliveira, Minum Genco Geradora S.A. – Acionista por 
Kaioa Carlos Gomes/Adriano Cezário de Oliveira. Anexo I – Estatuto Social. Artigo 1º – Esta sociedade organizada com propósito específico sob o tipo por 
ações girará sob a denominação social de Minum Genco GD São Domingos do Maranhão SPE S.A, sendo regida por este estatuto social (“Companhia”) e 
demais dispositivos da legislação aplicável, em especial pela Lei nº 6.404/76, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”). Artigo 2º – A Companhia tem 
sede e domicílio na Rua Das Palmeiras/Das Pitangas, QS 78,7, Renascença, na cidade de São Luis, estado do Maranhão, CEP 65075-300, podendo abrir, alterar 
e fechar filiais, escritórios e representações em qualquer localidade do país ou do exterior, mediante deliberação tomada em reunião de diretoria. Parágrafo 
único- A filial da Companhia tem sede foro na Fazenda Loureto, Povoado Brasilinha, BR 135, Município de São Domingos do Maranhão, MA, Latitude -5.543923º 
e Longitude -44.407710º. Artigo 3º – A Companhia terá por objeto social (i) a atividade de aluguel de equipamentos comerciais e industriais; (ii) a manutenção de 
ativo gerador de energia. Artigo 4º – A Companhia terá prazo indeterminado enquanto durar seu propósito. Capítulo II – Do Capital Social. Artigo 5º – O 
capital social, totalmente subscrito e parcialmente integralizado é de R$ 10.000,00 (dez mil reais), dividido em 10.000 ações ordinárias com valor nominal de 
R$1,00 (um real), dos quais R$ 1.000,00 (mil reais) estão totalmente integralizados em moeda corrente e nacional e R$ 9.000,00 (nove mil reais) a integralizar em 
moeda corrente e nacional no prazo de 12 (doze) meses contados de 30/11/2023. Parágrafo Primeiro: Cada ação ordinária conferirá a seu titular o direito a 1 
(um) voto nas deliberações da assembleia geral da Companhia. Parágrafo Segundo: As ações provenientes de aumento de capital serão distribuídas entre os 
acionistas, na forma da lei, no prazo que for fixado pela Assembleia que deliberar sobre o aumento de capital. Parágrafo Terceiro: Mediante aprovação de acio-
nistas representando a maioria do capital social, a companhia poderá adquirir as próprias ações para efeito de cancelamento ou permanência em tesouraria, sem 
diminuição do capital social, para posteriormente aliená-las, observadas as normas legais e regulamentares em vigor. Parágrafo Quarto: A Companhia atuará na 
forma de subsidiária integral. Capítulo III – Assembleia Geral. Artigo 6º – A assembleia geral de acionistas reunir-se-á ordinariamente, a cada ano, no mais 
tardar nos 4 (quatro) meses após o término de cada ano fiscal e, extraordinariamente, quando os interesses sociais o exigirem. Parágrafo 1º: A convocação para 
Assembleia Geral deverá ocorrer de acordo com as regras previstas na Lei nº 6.404 de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada. Dispensar-se-ão as formali-
dades de convocação sempre que todos os acionistas da Companhia comparecerem ou se declararem, por escrito, cientes do local, data, hora e ordem do dia da 
respectiva Assembleia Geral. Parágrafo 2º: As Assembleias Gerais serão instaladas em primeira convocação com a presença de acionistas representando a 
maioria do capital social da Companhia, e em segunda convocação com qualquer número de ações representativas do capital social da Companhia. Parágrafo 3º: 
Será considerado presente às assembleias de acionistas, o acionista que: (i) nomear um procurador para representá-lo em tal reunião, desde que a respectiva 
procuração seja entregue ao presidente da reunião com cinco (5) dias úteis de antecedência da data prevista para a reunião de Acionistas; (ii) participar das 
assembleias por meio de vídeo conferência ou conferência telefônica, desde que todos os participantes possam ser claramente identificados, caso em que a 
assembleia será considerada realizada no local em que o presidente da reunião participou e que o referido acionista confirma o seu voto através de uma declaração 
escrita enviada por carta, fax ou correio eletrônico imediatamente após o final da reunião. Parágrafo 4º: Os acionistas terão os poderes para decidir sobre todas 
e quaisquer matérias cuja competência para deliberação seja da assembleia geral de acionistas, conforme determinado pela Lei das Sociedades por Ações e por 
este estatuto social. Parágrafo 5º: A Companhia não aprovará as seguintes matérias sem a aprovação de pelo menos 70% (setenta por cento) das Ações Votan-
tes: (1) Qualquer alteração aos seus documentos constitutivos; (2) Aprovar qualquer resolução para a sua própria dissolução; (3) Requerer a liquidação, dissolução, 
reestruturação, reorganização ou cessão aos (ou composição com) seus credores ou nomeação de um liquidante ou administrador ou qualquer transação semelhante; 
(4) Reorganizar ou alterar a natureza e o escopo dos negócios da Companhia ou de suas Subsidiárias; (5) Alienar a totalidade ou qualquer parte substancial do seu 
empreendimento ou ativos; e Capítulo IV – Administração. Artigo 7º – A Companhia será administrada por uma Diretoria, que atuará de acordo com a Lei das 
Sociedades por Ações e em conformidade com os termos e condições contidos neste Estatuto Social. Artigo 8º – A Diretoria da Companhia será composta por, 
no mínimo, 3 (três) e, no máximo, 5 (cinco) Diretores. Parágrafo 1º: Os diretores são investidos no seu respectivo cargo mediante assinatura de termo de posse 
lavrado no livro de atas das reuniões da diretoria. Parágrafo 2º: Os diretores serão eleitos para um mandato de 3 (três) anos, sendo permitida a reeleição. Pará-
grafo 3º: O prazo de gestão da Diretoria se estenderá até a investidura dos novos administradores eleitos. O substituto eleito que preencher cargo vago deve 
completar o prazo de gestão do substituído. Parágrafo 4º: A Diretoria exercerá seus poderes de acordo com a lei, este Estatuto Social e as deliberações da 
assembleia geral e será responsável pela realização dos seguintes atos: (i) gerenciamento, administração e supervisão diária dos negócios e assuntos da Compa-
nhia; (ii) implementação do plano de negócios e do orçamento anual da Companhia; (iii) aprovação de todas as medidas necessárias e realização de atos comuns 
de natureza gerencial, financeira e econômica de acordo com as deliberações aprovadas pelas assembleias gerais de acionistas; e (iv) preparação das demonstra-
ções financeiras da Companhia e responsabilização pela escrituração dos livros e registros contábeis, tributários e societários da Companhia. Artigo 9º – Quaisquer 
atos de representação da Companhia serão obrigatoriamente assinados: (i) por 2 (dois) diretores em conjunto, ou (ii) por 1 (um) diretor em conjunto com 1 (um) 
procurador devidamente constituído e com poderes específicos. Parágrafo Único: As procurações outorgadas pela Companhia serão assinadas por 2 (dois) 
diretores, e conterão no mínimo os seguintes termos e condições: (a) os poderes outorgados; (b) prazo de duração de, no máximo 1 (um) ano; e (c) vedação ao 
substabelecimento, ressalvadas as procurações para representação da Companhia em processos judiciais, administrativos ou arbitrais, que poderão ser outorgadas 
sem as restrições contidas nos itens (a), (b) e (c) deste Parágrafo. Capítulo V – Conselho Fiscal. Artigo 10º – O conselho fiscal terá as atribuições e poderes 
estipulados em lei, funcionará em caráter não permanente, e somente será instalado a pedido dos acionistas, conforme disposto no Artigo 161 da Lei das Socie-
dades por Ações, e deverá ser composto por 3 (três) membros. A assembleia geral que eleger o conselho fiscal será responsável por fixar a respectiva remunera-
ção. Capítulo VI – Exercício Social, Balanços, Lucros e Dividendos. Artigo 11 – O exercício social da Companhia iniciar-se-á em 1º de janeiro e terminará 
em 31 de dezembro de cada ano. Artigo 12 – As demonstrações financeiras da Companhia serão preparadas de acordo com os princípios contábeis de aceitação 
geral no Brasil, e submetidas, no mínimo, uma vez por ano, a um auditor independente, devidamente registrado na Comissão de Valores Mobiliários, a ser contratado 
pela Companhia. Artigo 13 – Os lucros apurados em cada exercício terão o destino que a Assembleia Geral lhes der, conforme recomendação da diretoria, depois 
de ouvido o Conselho Fiscal, quando em funcionamento, e depois de feitas as deduções determinadas em Lei. Artigo 14 – Mediante decisão de acionistas repre-
sentando a maioria do capital social, a Companhia poderá preparar balanços intercalares a qualquer momento, a fim de determinar os resultados e distribuir lucros 
em períodos menores. Artigo 15 – A Companhia distribuirá, como dividendo obrigatório em cada exercício social, o percentual mínimo previsto e ajustado nos 
termos da legislação aplicável. Capítulo VII – Disposições Gerais. Artigo 16 – A Companhia entrará em liquidação nos casos previstos na legislação aplicável, 
neste estatuto social, cabendo à assembleia geral eleger o liquidante e o conselho fiscal, que deverão funcionar nesse período, obedecidas as formalidades legais. 
Artigo 17 – Qualquer litigo entre os acionistas ou deles contra a Companhia, baseada neste Estatuto Social, será proposta no foro da Comarca de São Luis-MA. 
Artigo 18 – Nos casos omissos, aplicar-se-ão as disposições legais vigentes. JUCEMA – Certifico o registro em 12/06/2024 17:37 sob o nº 20240700341. 
Protocolo: 240700341 de 12/06/2024. Código de Verificação: 12408236283. Carlos André de Moraes Pereira – Secretário Geral.
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